
PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIOADE OOS PROFETAS

Ofi cio n.' PMC/SEGOV/009 /2024

Congonhas, 02 de janeiro de 2024

Assunto: Não recebimento do recurso da Emenda Impositiva.

Senhor Presidente,

Informamos ao nobre Vereador Vanderlei Eustáquio Ferreira, a não destinação

do recurso para a entidade Associação Comunitifu:ia Santa Quitéri4 visto que a mesma não

apresentou os documentos exigidos pela Lei 13.01912014,, mesmo sendo comunicada através

do Oficio n." SEPLAG/DPCW}I012123, datado de 30 de janeiro de 2023, constante às fls. 08,

do processo administrativo n.'81912023, conforme cópia anexa.

Fica ciente, aind4 do arqui to do presente processo administrativo.

V.Exa- e demais pares, miúas respeitosasNa oportunidade, reiteramo
saudações.
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Ao Ermo. Sr. Igor Jonas Souza Coste,

Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congoúas,

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, n" 82, Centro, CongoúasÀíG.
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EPLAG
Congonhas, 30 dejaneiro de 2023.

Prezado (a) Senhor(a),

Vimos através deste oflcio ratiÍicar a informação sobre a destinagão de recursos a sua entidade

através de Emenda Impositiva Municipal.

Ressaltamos que as Emendas Impositivas realizadas através do Orçamento do Município,

denominado de Lei Orçamentária Anual íLOA) - enviada pelo Executivo à Câmara Municipal - são

propostas por meio das quais os vereadores podem opinar ou influir na alocação de recursos públicos

em funÉo de compromissos políticos que assumiram durante seu mandâto. As emendas individuais

são de autoria de cada vereador.

Por lrataÍ-se de Termo de Fomento a ser celebrâdo com base na Lei 13,019/14, solicitamos

que seja encaminhado à SEPLAG (Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão), âtravés da

Diretoria de Captação de Recursos, os documentos peÍinentes conforme Ciec*list em anexo no prazo

de até l0 dias para instrução de seu processo administrativo.

Endereço pârâ entrega dos documentos: Avenida Juscelino Kubitschek, 230 - Centro - Sala 204

(3'andar)

Telefones de contato: DPCR: 3731-1300 (Rarnal 1203) / Alexandre (31) 39665-0343

Na oportunidâde, aproveitamos o ensejo para renovaÍ os nossos protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

AI de CastÍo
Di Área/Proj e Captação de Recursos

Secretarla Munlclpal de Planeram€nto e Ge§táo ' PÍeÍeitúrâ dê Congonhas MG

Av. Júlla KubltschêI,230. Centro ' 3641&084 'Íelêroner 131) 37311300 | Ramal: 1u5
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